
 
 
 
  
 
 
 

 

EXTRATO DO AVISO DO CREDENCIAMENTO 

Credenciamento de bandas para prestação de serviços de animação musical e equipe de 

sonorização em eventos realizados pelo Departamento de Cultura, setor público e pelo grupo 

de idosos inscritos no programa municipal da terceira idade desta municipalidade, em 

conformidade com os prazos, procedimentos e demais condições descritas neste estudo. 

 

Início do recebimento das inscrições (documentação de habilitação e proposta) aberto durante período 

de 01(um)ano, a partir das 08:00 horas do dia12 de maio de 2026.  

Prazo de impugnação do edital a partir da publicação do edital prazo de vigência será credenciado pelo 

prazo de 01(um) ano. 

Prazo recursal da decisão da comissão, caberá recurso em 05 (cinco dias úteis), a partir da publicação. 

Caso houver mais de um credenciado em cada item, caberá à Administração realizar o revezamento 

entre as empresas credenciadas, de forma isonômica, mediante ordem cronológica, no tocante à 

realização dos serviços.  

A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas habilitadas e credenciadas no 

chamamento público. 

Caso haja recusa ou não seja realizado o serviço pela empresa credenciada, a Administração deverá 

solicitar à próxima empresa credenciada, conforme a ordem cronológica, sucessivamente. 

O quantitativo de apresentações, por evento, será conforme a disponibilidade de horários para o 

referido evento podendo inclusive a organização/Secretaria do mesmo montar a grade de 

apresentações conforme a característica do mesmo. Cabendo inclusive deliberar o dia e horário de 

apresentação caso o evento seja de mais de um dia. 

O edital ficará permanentemente aberto pelo período de 01 (um) ano para o credenciamento de 

interessados quando da realização de eventos, nos termos do art. 79, parágrafo único, inciso I da Lei 

14.133/21. 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO 

O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS – SC,  TORNA PÚBLICO para ciência dos interessados que, torna público que, 

do dia  12 de maio de 2026 até o dia 31 de dezembro de 2026 estão abertas as inscrições para Credenciamento 

de bandas para prestação de serviços de animação musical e equipe de sonorização em eventos realizados pelo 

Departamento de Cultura, setor público e pelo grupo de idosos inscritos no programa municipal da terceira idade 

desta municipalidade para efeitos do inciso I, artigo 79, da Lei Federal 14.133/2021, cujo procedimento obedecerá 

as seguintes condições regulamentares: 

CONSIDERANDO que as condições para execução do objeto são universais e, portanto, a prestação dos serviços 

dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos os interessados, extingue-se a 

competitividade, caracterizando situação de Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no inciso IV do caput do 

art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 

convocatório e de seus anexos no Diário Oficial dos Municípios (DOM), no Portal Transparência do Município de 

Tunápolis(https://tunapolis.sc.gov.br/licitacoes/?_modalidade=Credenciamento) , jornal de circulação e site deste 

município.  

O presente certame fora baseado em Estudo Técnico Preliminar (ETP), Termo de Referência realizado pelo setor 

requisitante. 

1 – DO OBJETO 

Credenciamento de bandas para prestação de serviços de animação musical e equipe de sonorização em 

eventos realizados pelo Departamento de Cultura, setor público e pelo grupo de idosos inscritos no programa 

municipal da terceira idade desta municipalidade, em conformidade com os prazos, procedimentos e demais 

condições descritas neste estudo. 

Item Especificação Und. Qtdade V. Unit. V.Total 

1 
credenciamento artistas e grupos 

musicais para proporcionar serviços de 

animação musical em intercâmbios e 

eventos do grupo terceira idade. 

essas apresentações visam oferecer 

entretenimento de qualidade, 

promovendo a integração e o bem-estar 

dos participantes por meio da música. 

Os artistas interessados deverão, no 

mínimo, mas não se limitando, formar 

duplas, com a presença obrigatória 

de um tecladista, garantindo uma 

performance dinâmica e adaptada às 

preferências do nosso público. cada 

evento requer uma animação musical 

contínua de, no mínimo, três horas, 

permitindo uma experiência 

Und. 02 1.200,00 2.400,00 



 
 
 
  
 
 
 

 

imersiva e agradável para todos os 

envolvidos. É essencial que os artistas 

credenciados disponibilizem todo o 

equipamento de som necessário para a 

realização de suas performances. isso 

inclui, mas não se limita a dois 

microfones, uma mesa de som e caixas 

de som amplificadas, garantindo uma 

qualidade de áudio superior. a 

montagem deste equipamento deve 

ser concluída pelo menos trinta 

minutos antes do início de cada 

apresentação, assegurando um começo 

pontual e organizado do evento. Dando 

ênfase à valorização cultural, o 

repertório musical deve incluir, no 

mínimo, 50% de músicas do folclore 

alemão. dessa forma, buscamos não 

apenas entreter, mas também preservar 

e difundir a rica herança cultural 

alemã entre os participantes. quanto 

aos aspectos logísticos, como 

alimentação e demais despesas 

relacionadas à execução dos serviços, 

estes serão de responsabilidade dos 

artistas credenciados. Isso permite uma 

maior flexibilidade e independência na 

gestão de suas participações nos 

eventos. Os acordos estabelecidos com 

os artistas credenciados terão duração 

até o dia 31 de dezembro de 2026. esse 

período de colaboração longo visa criar 

um ambiente musical consistente e 

enriquecedor para os eventos 

destinados aos grupos da terceira 

idade.  

2 
credenciamento artistas e/ou grupos 

musicais para proporcionar serviços de 

animação musical para a programação 

do dia 31/12/2026, com início as 21h 

até as 24h, para animar o show da 

virada, nos pavilhões cobertos da 

efacitus. a empresa credenciada  deverá 

se responsabilizar por todas as 

despesas (locomoção, alimentação, 

pernoites e outras eventuais despesas). 

a empresa credenciada deverá instalar 

todo seu equipamento  e sonorização 

Und. 01 1.800,00 1.800,00 



 
 
 
  
 
 
 

 

(com antecedência) para realização do 

show. 

3 
credenciamento de banda com o 

objetivo de animar o tradicional 

musikantenfest (festa do músico) que 

acontece anualmente no município. 

Este credenciamento visa contratar 

banda capaz de proporcionar uma 

experiência única aos participantes dos 

eventos, celebrando a rica cultura 

musical da região. as bandas 

interessadas devem contar com, no 

mínimo, sete integrantes, sendo 

obrigatória a presença de tecladista, 

instrumentos de sopro, bateria, contra 

baixo, guitarra, sanfona e/ou gaita.  A 

animação dos eventos deverá ser 

realizada por meio de instrumentos 

musicais, com os artistas tocando e 

cantando ao vivo. é indispensável que 

as bandas credenciadas forneçam todos 

os equipamentos necessários para a 

execução de suas performances, 

incluindo instrumentos musicais, 

microfones, mesa de som e caixas de 

som amplificadas. as bandas 

selecionadas devem estar disponíveis 

para se apresentar nos locais dos 

eventos com pelo menos 6 horas de 

antecedência ao início programado. 

cabe ressaltar que todas as despesas 

relacionadas ao deslocamento, 

alimentação e demais custos inerentes 

à execução do serviço serão de 

responsabilidade das bandas 

credenciadas. os contratos 

estabelecidos com as bandas 

credenciadas terão validade até o dia 

31 de dezembro de 2026, garantindo 

assim uma colaboração contínua e 

enriquecedora para ambos os lados 

durante o período. 

Und. 01 8.000,00 8.000,00 

4 
credenciamento de empresas de 

sonorização para eventos culturais 

contendo: 

08 caixas line  

04 caixas sub  

04 caixas monitor  

Und. 04 4.100,00 16.400,00 



 
 
 
  
 
 
 

 

01 mesa de som digital com no mínimo 

32 canais  ou mais. 

01 notebook, reproduzir áudio  

04 microfones sem fio 

microfonação para bateria 

(instrumento) 

 

processador de áudio, cortina de fundo, 

amplificadores, microfones (sem fio) 

e/ou auriculares, pedestais, e cabos  

necessários para atender as demandas 

das oficinas culturais. 

 

01 mesa dmx controladora 

08 moving beam 200, ou mais 

10 canhão par led 150w, ou mais 

02 refletores led 200w, ou mais 

01 máquina de fumaça  

 

quatro traves grid box truss de 4mx8m    

fechando também a lateral do palco. 

cabe ressaltar que todas as despesas 

relacionadas ao deslocamento, 

alimentação e demais custos inerentes 

à execução do serviço serão de 

responsabilidade da empresa 

credenciada. a empresa credenciada 

deverá realizar a montagem do som 

com no mínimo 6 horas de 

antecedência no dia do evento, e 

prestar o serviço durante o evento todo 

(que pode variar de 3 á 5 horas de 

duração) 

 
 

TOTAL    R$28.600,00 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Para participar deste certame é necessário conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital e 

apresentar os documentos exigidos, conforme especificado no item 4. 

2.2 - As empresas deverão possuir atividade no ramo do objeto deste edital. 

2.3 - Não poderão participar deste Credenciamento: 

a)Pessoas Físicas e Jurídicas possuam junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas – CEIS sanções que 

restrinjam o direito de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 



 
 
 
  
 
 
 

 

b)Pessoas Físicas e Jurídicas possuam junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa - CNIA, condenação por, nos termos da Lei Federal 8.429/92. 

c)Pessoas Físicas e Jurídicas que estiverem em processo de intervenção judicial ou extrajudicial, falência, 

insolvência ou liquidação. Em caso de recuperação judicial, deverão apresentar o plano de recuperação homologado 

pelo juízo, em vigor; 

c.1Pessoas Físicas e Jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com c) O credenciamento junto 

ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão. 

d) O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

e) É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

f) A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação; 

f.1)qualquer órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer Poder ou esfera de Governo; 

f.2)Pessoas Físicas e Jurídicas que estiverem irregulares quanto à comprovação de quitação de tributos federais, 

estaduais ou municipais consideradas a sede ou principal estabelecimento da proponente. 

f.3)Pessoa físicas ou jurídicas que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe 

função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3 – DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

3.1 – O credenciamento permanecerá aberto durante todo o prazo estabelecido no preâmbulo, para as pessoas 

jurídicas habilitadas, observado os critérios de interesse público, e as necessidades da Administração Municipal. 

3.2 – A habilitação ocorrerá após apresentação dos documentos exigidos no item 4, observadas as necessidades da 

Administração Municipal. 

3.3 – A comissão possui o prazo de 05 dias úteis para análise da documentação de habilitação apresentada pelos 

interessados. 

3.3 – Após a análise da documentação e estando está em conformidade com os requisitos estipulados neste Edital, 

o Município convocará à pessoa jurídica para assinatura do termo de Contrato.  

3.4 - Em caso de indeferimento do pedido de credenciamento, o interessado poderá interpor recurso à Comissão de 

Credenciamento, no Setor de Compras do Município, no prazo de 03 (três) dias úteis a partir do indeferimento. 

3.4 – Os documentos da habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado em que conste: 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 



 
 
 
  
 
 
 

 

PROCESSO DE COMPRA  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO   

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ: 

3.5 – Os documentos da habilitação poderão ser remetidos via postal, com Aviso de Recebimento (AR), ou ainda 

entregues diretamente na Prefeitura Municipal Tunápolis – SC., sita na Rua João Castilho, 111, no Setor de 

Compras e Licitações, no horário das 07:30 hrs às 11:30 hrs e das 13:15 hrs às 17:15 hrs, de segunda a sexta-feira. 

3.5.1 – Os documentos da habilitação não poderão ser remetidos por e-mail. 

3.5.2 - A Comissão de Contratação poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, os 

documentos apresentados, conforme prazo definido pela comissão.  

3.6 Início do recebimento das inscrições (documentação de habilitação e proposta) aberto durante período de 

01(um)ano, a partir das 08:00 horas do dia 12 de maio de 2026.  

3.6.1 Prazo de impugnação do edital a partir da publicação do edital prazo de vigência será credenciado pelo prazo 

de 01(um) ano. 

3.6.2 Prazo recursal da decisão da comissão, caberá recurso em 05 (cinco dias úteis), a partir da publicação. 

4 – DA HABILITAÇÃO - DOCUMENTOS EXIGIDOS 

4.1 – Para participarem do processo de credenciamento, deverão os proponentes interessados apresentar em 

envelope lacrado, a seguinte documentação em original ou em cópia autenticada: 

a) Solicitação de Credenciamento conforme modelo Anexo I deste edital; 

4.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas alterações, devidamente registrado e 

acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

b)Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício e 

respectivas alterações contratuais. 

4.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (de acordo com a 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014);  

c)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da 

Lei; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 



 
 
 
  
 
 
 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

4.2 – Os documentos de habilitação preliminar poderão ser apresentados em via original ou cópia autenticada por 

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor do Município de Tunápolis - SC., ou por publicação 

em Órgão de Imprensa Oficial. A Comissão de Licitações fará consulta ao serviço de verificação de autenticidade 

das certidões emitidas pela INTERNET, ficando a licitante dispensada de autenticá-las. Caso a validade não conste 

nas certidões, estas serão consideradas válidas por um período de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

sua emissão. 

4.3 - As declarações serão aceitas com assinatura digital ou de acordo com o previsto no item 4 deste edital. 

5 – DO PREÇO, DO PAGAMENTO  

Após a entrega do relatório à Prefeitura, o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, ou conforme 

combinação prévia entre contratante e contratada, devendo ser observada a ordem cronológica de pagamento. 

6 – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Caso houver mais de um credenciado em cada item, caberá à Administração realizar o revezamento entre as 

empresas credenciadas, de forma isonômica, mediante ordem cronológica, no tocante à realização dos serviços.  

6.2 A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas habilitadas e credenciadas no chamamento 

público. 

6.3 Caso haja recusa ou não seja realizado o serviço pela empresa credenciada, a Administração deverá solicitar à 

próxima empresa credenciada, conforme a ordem cronológica, sucessivamente. 

6.4. O quantitativo de apresentações, por evento, será conforme a disponibilidade de horários para o referido evento 

podendo inclusive a organização/Secretaria do mesmo montar a grade de apresentações conforme a característica 

do mesmo. Cabendo inclusive deliberar o dia e horário de apresentação caso o evento seja de mais de um dia. 

6.5. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização do(s) contrato(s) através do Fiscal de Contratos, sem reduzir nem 

excluir a responsabilidade da CREDENCIADA. 

6.6. Ficam reservados à CONTRATANTE, o direito e a autoridade para resolver todos e quaisquer casos singulares, 

duvidosos ou omissos, não previstos no Contrato, no Edital, nas leis e demais normas, e em tudo mais que, de 

qualquer forma, se relacione,direta ou indiretamente, com o fornecimento em questão 

6.7 - A quantidade descrita no anexo I é uma estimativa de consumo, não obrigando a Administração à efetiva 

realização total dos serviços.  

6.8 -  As credenciadas deverão disponibilizar a quantidade mínima de músicos conforme descrito em cada item. 

6.9 - As credenciadas deverão estar no local da realização do evento e ter instalado os aparelhos de som com 

antecedência mínima de trinta minutos antes do início do evento.  

6.10 – A credenciada deverá disponibilizar obrigatoriamente os equipamentos necessários para execução dos 

serviços, sendo instrumentos musicais, microfones, mesa de som e caixas de som amplificadas.  

6.11 – Os custos e despesas com deslocamento até a comunidade/local do Intercâmbio ou do evento ficam por 

conta da credenciada. O deslocamento, alimentação e demais despesas inerentes a execução do objeto serão por 

conta da credenciada.  

6.12 - O repertório musical a ser apresentado deverá atender os gostos do público, contemplando músicas alemãs, 

gauchescas, sertanejas e bandinha, com ritmos apropriados ao público atendido, com som de boa qualidade e 

volume compatível e adequado ao ambiente.  

6.13 - Os serviços deverão ser prestados no local indicado pelo Município de Tunápolis, conforme cronograma 

estabelecido pelo mesmo, podendo ser realizadas no perímetro urbano ou rural do Município de Tunápolis.  



 
 
 
  
 
 
 

 

6.14 - A prestação dos serviços e demais informações deverão ser realizadas em observância ao disposto no 

termo de Referência anexo I deste edital. 

 

7 – DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  

7.1 - No ato de formalização do Contrato, a Credenciado deverá apresentar a seguinte documentação: 

a) Relação dos profissionais que irão desenvolver os serviços, bem como o comprovante do vínculo do 

profissional com a Empresa, que poderá ser comprovado através do registro profissional na carteira do trabalho, 

acompanhado da cópia do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa (poderá ser um 

contrato de trabalho intermitente), ou por meio do Contrato Social, na hipótese de prestação pelo sócio ou 

proprietário.  

7.2 - A assinatura do contrato deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal, até o 3º (terceiro) dia útil, após a 

convocação regular do mesmo, conforme art. 111 da Lei Federal 14.133/2021 

7.2.1 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa 

credenciada durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

7.3 – O credenciamento e os contratos decorrentes deste credenciamento entram em vigor na data de sua publicação, 

e terão vigência até o dia 31/12/2026. O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, de acordo com 

o que dispõe a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, a critério do Município de Tunápolis. 

12.4- No primeiro ano de sua vigência o valor será fixo. Em caso de prorrogação, poderá ser corrigido pela variação 

do IPCA ou outro indexador que vier a substituí-lo, dos últimos doze meses.  

 

8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, FINANCEIROS E ADMINISTRATIVOS 

8.1 As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal de Esporte, 

Cultura e Lazer, Idosos e demais que necessitarem dos serviços credenciados devidamente confirmadas pela 

Secretaria de Finanças. 

9 – DO DESCREDENCIAMENTO 

9.1 – Poderá ser realizado o descredenciamento quando houver:  

contratação; 

9.2 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública Municipal; 

9.3 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 

a - pedido formalizado pelo credenciado; 

b- perda das condições de habilitação do credenciado; 

c - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

d - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

9.4 - O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do item 9.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  



 
 
 
  
 
 
 

 

9.5 - Nas hipóteses previstas nos incisos b e c do item 9.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação.  

 

10 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10 - Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento equivalente, 

estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais cominações 

legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

 

11 – ESCLARECIMENTOS 

11.1 – O Edital de credenciamento e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no site do Município Portal 

Transparência do Município de Tunápolis(https://tunapolis.sc.gov.br/licitacoes/?_modalidade=Credenciamento), 

sendo que quaisquer informações e esclarecimentos adicionais relativos a este procedimento deverão ser solicitados 

durante horário comercial, sendo das 07:30 às 11:30 horas e das 13:15 às 17:15 horas, pelo telefone (49) 3632-

1122, ou ainda pelo e-mail: compras@tunapolis.sc.gov.br. 

11.2 – A CPL terá o prazo de 03 (três) dias úteis para responder ao questionamento. 

11.3 – Se a solução dada ao questionamento motivar alterações no presente Edital de Chamamento, as Empresas 

participantes serão imediatamente informadas. A prestação dos serviços e demais informações deverão ser 

realizadas em observância ao disposto no termo de Referência anexo I deste edital. 

12 – REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

12.1 – O presente Edital de Credenciamento poderá ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

12.1.1 -Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 

ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.1.2 - A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram.  

13 – DA IMPUGNAÇÃO AO CHAMAMENTO E DO RECURSO 

13.1 – Qualquer cidadão ou Empresa poderá impugnar o presente Edital de Chamamento por eventuais 

irregularidades, devendo protocolar seu pedido conforme disposto no artigo 16 da Lei n. 14.133/2021 atualizada. 

13.1.1 - A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no prazo de três 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

13.2- Aquele que for considerado inabilitado terá o prazo de 3 (três) dias úteis contados a partir da data da 

divulgação para interpor recurso, por meio do e-mail: compras@tunapolis.sc.gov.br ou pessoalmente no Setor de 

Protocolo da Prefeitura. 

13.2-  O recurso será julgado pela Comissão, em 03 (três) dias úteis, e o resultado será divulgado pela página oficial 

do Município, do e-mail compras@tunapolis.sc.gov.br. 

13.2.1 -  O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 

três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

13.2.2 - A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado da data de 

mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art147
mailto:compras@tunapolis.sc.gov.br


 
 
 
  
 
 
 

 

recebimento dos autos. 

 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – À Comissão de Licitações, além do recebimento e exame da documentação e das propostas, caberá o 

julgamento e obediência às disposições aqui estabelecidas, bem como dirimir sobre dúvidas ou omissões. 

14.2 – Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Edital de Credenciamento. 

14.3 – Qualquer recurso ou contestação somente poderá ser manifestado por intermédio do representante legal da 

Empresa interessada ou por Procurador legalmente habilitado. 

14.4 - O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto/item, desde que atenda aos 

requisitos de habilitação em relação a todos os objetos/itens. 

14.5 - Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

Tunápolis – SC, 06 de maio de 2026. 

 

 

MARINO JOSÉ FREY 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124


 
 
 
  
 
 
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

AO MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS/SC 

 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

IE ou Municipal: 

Endereço Completo do Estabelecimento para Atendimento aos usuários: 

Dias e horários para atendimento:  

Fone: E-mail: 

Dados bancários:  Banco:      Agência:                      c/c: 

 

      Pretendendo prestar os serviços objeto deste edital, conforme clausula primeira, item ..... e para tanto 

vimos oferecer nossos serviços. 

      Declaramos, para todos os fins de direito, concordar com as condições do Edital, no tocante a forma de 

prestação de serviços e tabela de preços. 

      Estamos cientes de que a qualquer momento o Município de Tunápolis poderá cancelar o 

credenciamento nos termos do respectivo contrato.  

      Com o objetivo de manter o cadastro de credenciamento sempre atualizado, informaremos de imediato, 

toda e qualquer alteração que venha a ocorrer em nossos dados cadastrais. 

_________________, ________de __________ de 20___. 

 

_________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante legal) 

 

  



 
 
 
  
 
 
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

 

 

                                    

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

A empresa__________________, estabelecida___________, inscrita no CNPJ sob o n°___________, por 

intermédio de seu representante legal, Senhor (a), _______________, no uso de suas atribuições, DECLARA, para 

fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório em pauta, na modalidade 

CREDENCIAMENTO, instaurado por esse órgão público, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 

na licitação citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de licitar ou contratar com o Poder Público 

ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

__________, ____ de _________ de 2025. 

                    

    

                               _________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

  



 
 
 
  
 
 
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

 

 

AO MUNICÍPIO ............... 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

A Empresa______________________, estabelecida a _____________________, inscrita no CNPJ sob 

n°__________________, por intermédio de seu representante legal/proprietário, Senhor (a) 

_____________________, portador (a) do RG n°___________ e CPF n°___________, no uso de suas atribuições 

legais DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

Por expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

______________, ____ de ________ de 2025. 

 

______________________________________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

  



 
 
 
  
 
 
 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

(Razão Social da Empresa) ___________________________________________________, 

CNPJ Nº ______________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________________________________, DECLARA sob as 

penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___. 

 

______________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

  



 
 
 
  
 
 
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 (Razão Social da Empresa) ___________________________________________________, CNPJ Nº 

______________________, sediada na (endereço completo) 

_________________________________________________________________________, DECLARA sob as 

penas da lei, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e 

de sociedade de economia mista.  

 

Município de _____________, dia ____ de _________ de 202___.  

 

______________________________________________ 

Nome do responsável legal da empresa e assinatura 

 

 

 

 

 

 

  



 
 
 
  
 
 
 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO  

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

CNPJ: 

Endereço completo: 

Contatos: (contendo nome, setor, telefone e e-mail) 

Dados do representante legal para assinatura do contrato: (nome, CPF, qualificação)  

 

DECLARAMOS para os devidos fins que o endereço eletrônico da empresa ______________________ é 

destinado ao recebimento de informações devidas do Procedimento Licitatório nº 44/2025 

DECLARAMOS ainda que se houver alterações dos contatos os mesmos serão informados para os e-mails: 

compras@tunapolis.sc.gov.br. 

_____________, em ____ de ______ 20___. 

 

 

 

____________________________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(nº RG) 

 

 

  



 
 
 
  
 
 
 

 

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO   

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente instrumento de contrato em regime de execução parcelada, o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente  inscrito no CNPJ n° 78.486.198/0001-52, com sede na Rua João  Castilho, 

nº 111, centro, neste Município, neste  ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. ....................,  brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade nº ..................,  inscrito no CPF nº ......................... doravante denominado 

de CREDENCIANTE, e de outro lado, a empresa .........., com sede na Rua ........., nesta cidade de .......... inscrito 

no CNPJ/MF sob n° ......., neste ato representado por ........, brasileiro, ........., residente e domiciliado na cidade e 

Município de ........., inscrito no CPF/MF sob n° .........., RG n° ............, e doravante denominado CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento para prestação de serviços de  ………………. , em 

decorrência do Credenciamento, e de conformidade com o que preceitua a 14.133/2024 atualizada, mediante 

sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS  

1.1 – Fazem parte do presente termo, independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o 

processo antes nominado, inclusive a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Credenciamento de bandas para prestação de serviços de animação musical e equipe de sonorização em 

eventos realizados pelo Departamento de Cultura, setor público e pelo grupo de idosos inscritos no programa 

municipal da terceira idade desta municipalidade, em conformidade com os prazos, procedimentos e demais 

condições descritas neste estudo 

 A CREDENCIADA compromete-se a realizar à CREDENCIANTE a prestação de serviços de animação 

musical e equipe de sonorização em eventos realizados pelo Departamento de Cultura, setor público e pelo 

grupo de idosos inscritos no programa municipal da terceira idade desta municipalidade 

Item Especificação Und. Qtdade V. Unit. V.Total 

1 
credenciamento artistas e grupos 

musicais para 

proporcionar serviços de animação 

musical em 

intercâmbios e eventos do grupo 

terceira idade. 

essas apresentações visam oferecer 

entretenimento 

de qualidade, promovendo a integração 

e o bem-estar 

dos participantes por meio da música. 

os 

Und. 02 1.200,00 2.400,00 



 
 
 
  
 
 
 

 

artistas interessados deverão, no 

mínimo, mas não se  

limitando, formar duplas, com a 

presença obrigatória 

de um tecladista, garantindo uma 

performance 

dinâmica e adaptada às preferências do 

nosso público. 

cada evento requer uma animação 

musical contínua 

de, no mínimo, três horas, permitindo 

uma experiência 

imersiva e agradável para todos os 

envolvidos. é 

essencial que os artistas credenciados 

disponibilizem 

todo o equipamento de som necessário 

para a 

realização de suas performances. isso 

inclui, mas não 

se limita a, dois microfones, uma mesa 

de som e caixas 

de som amplificadas, garantindo uma 

qualidade de 

áudio superior. a montagem deste 

equipamento deve 

ser concluída pelo menos trinta 

minutos antes do 

início de cada apresentação, 

assegurando um começo 

pontual e organizado do evento.dando 

ênfase à 

valorização cultural, o repertório 

musical deve 

incluir, no mínimo, 50% de músicas do 

folclore alemão. 

dessa forma, buscamos não apenas 

entreter, mas 

também preservar e difundir a rica 

herança cultural 

alemã entre os participantes. quanto 

aos aspectos 

logísticos, como alimentação e demais 

despesas 

relacionadas à execução dos serviços, 

estes serão de 

responsabilidade dos artistas 

credenciados. isso 



 
 
 
  
 
 
 

 

permite uma maior flexibilidade e 

independência na 

gestão de suas participações nos 

eventos. os 

acordos estabelecidos com os artistas 

credenciados 

terão duração até o dia 31 de dezembro 

de 2026. esse 

período de colaboração longo visa criar 

um ambiente 

musical consistente e enriquecedor 

para os eventos 

destinados aos grupos da terceira 

idade.  

 

2 
credenciamento artistas e/ou grupos 

musicais para proporcionar serviços 

de animação musical para a 

programação do dia 31/12/2026, com 

início as 21h até as 24h, para animar o 

show da virada, nos pavilhões 

cobertos da efacitus. a empresa 

credenciada  deverá se responsabilizar 

por todas as despesas (locomoção, 

alimentação, pernoites e outras 

eventuais despesas). a empresa 

credenciada deverá instalar todo seu 

equipamento  e sonorização (com 

antecedência) para  

realização do show. 

 

Und. 01 1.800,00 1.800,00 

3 
credenciamento de banda  

com o objetivo de animar o tradicional 

musikantenfest (festa do músico) que 

acontece anualmente no município. 

este 

credenciamento visa contratar 

banda capaz  de proporcionar 

uma experiência única aos 

participantes dos eventos, 

celebrando a rica cultura 

musical da região. as bandas 

interessadas devem contar com, 

no mínimo, sete integrantes, 

Und. 01 8.000,00 8.000,00 



 
 
 
  
 
 
 

 

sendo obrigatória a presença de 

tecladista, instrumentos de sopro, 

bateria, contra baixo, guitarra,sanfona 

e/ou gaita.  a 

animação dos eventos deverá ser 

realizada por meio de 

instrumentos musicais, com os 

artistas tocando e cantando ao 

vivo. é indispensável que as 

bandas credenciadas forneçam 

todos os equipamentos 

necessários para a execução de 

suas performances, incluindo 

instrumentos musicais, 

microfones, mesa de som e caixas 

de som amplificadas. 

as bandas selecionadas 

devem estar disponíveis para se 

apresentar nos locais dos 

eventos com pelo menos 6 horas 

 de antecedência ao início 

programado. cabe ressaltar que 

todas as despesas relacionadas 

ao deslocamento, alimentação e 

demais custos inerentes à 

execução do serviço serão de 

responsabilidade das bandas 

credenciadas. os contratos 

estabelecidos com as bandas 

credenciadas terão validade até 

o dia 31 de dezembro de 2026, 

garantindo assim uma 

colaboração contínua e 

enriquecedora para ambos os lados 

durante o período. 

 

4 
credenciamento de empresas de 

sonorização para eventos culturais 

contendo: 

08 caixas line  

04 caixas sub  

04 caixas monitor  

01 mesa de som digital com no mínimo 

32 canais  ou mais. 

01 notebook, reproduzir áudio  

04 microfones sem fio 

Und. 04 4.100,00 16.400,00 



 
 
 
  
 
 
 

 

microfonação para bateria 

(instrumento) 

 

processador de áudio, cortina de fundo, 

amplificadores, microfones (sem fio), 

pedestais, e cabos  necessários para 

atender as demandas das oficinas 

culturais. 

 

01 mesa dmx controladora 

08 moving beam 200, ou mais 

10 canhão par led 150w, ou mais 

02 refletores led 200w, ou mais 

01 máquina de fumaça  

 

quatro traves grid box truss de 4mx8m    

fechando também a lateral do palco. 

cabe ressaltar que 

todas as despesas relacionadas 

ao deslocamento, alimentação e 

demais custos inerentes à 

execução do serviço serão de 

responsabilidade da empresa 

credenciada. 

a empresa credenciada deverá realizar 

a montagem do som com no mínimo 6 

horas de antecedência no dia do evento, 

e prestar o serviço durante o evento 

todo (que pode variar de 3 á 5 horas de 

duração) 

 
 

TOTAL    R$28.600,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - DO FUNDAMENTO LEGAL:  

A forma da credenciamento aqui estipulada obedece ao estabelecido na Lei, bem como fica reconhecida a situação 

de Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 79 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – CRITÉRIOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados de acordo com o calendário cultural, dias e horários preestabelecidos com a 

CONTRATADA, e em conformidade com o disposto na Cláusula Primeira deste instrumento. 

Os custos e despesas com deslocamento até a comunidade/local do Intercâmbio ou do evento ficam por conta da 

credenciada. O deslocamento, alimentação e demais despesas inerentes a execução do objeto serão por conta da 

credenciada.  

O repertório musical a ser apresentado deverá atender os gostos do público, contemplando músicas alemãs, 

gauchescas, sertanejas e bandinha, com ritmos apropriados ao público atendido, com som de boa qualidade e 

volume compatível e adequado ao ambiente.  



 
 
 
  
 
 
 

 

Os serviços deverão ser prestados no local indicado pelo Município de Tunápolis/SC, conforme cronograma 

estabelecido pelo mesmo, podendo ser realizadas no perímetro urbano ou rural do Município de Tunápolis de 

acordo como a descrição do item.  

Caberá à empresa a ser credenciada, assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação dos serviços, 

principalmente, as decorrentes de viagens, locomoção, refeições e demais despesas relacionadas ao cumprimento 

do objeto pactuado.  

Deverá a pessoa jurídica contratada permitir o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços.  

A quantidade descrita no anexo I é uma estimativa de consumo, não obrigando a Administração à efetiva realização 

total dos serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

A contratação será realizada através da emissão da nota de empenho acompanhada da ordem de serviços, devendo 

conter o dia da apresentação, o evento e os demais requisitos legais. Os serviços devem ser medidos de acordo com 

o número de ordens de serviços emitidas pela Secretaria solicitante, e emitirá relatório dos serviços realizados pelas 

credenciadas. 

 PARÁGRAFO ÚNICO - Após a entrega do relatório à Prefeitura, o pagamento será realizado em até 30 (trinta) 

dias, ou conforme combinação prévia entre contratante e contratada, devendo ser observada a ordem cronológica 

de pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA – DO EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO  

Na eventualidade do Município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos a título de 

encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do município em atraso, inclusive os 

mesmos critérios. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto deste edital correrão por conta dos recursos 

orçamentários de cada secretaria requisitante, onde será informado na emissão da Ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PESSOAS JURÍDICAS CREDENCIADAS 

São responsabilidades do Credenciado:  

a) Realizar as atrações conforme Calendário Cultural do Município solicitações.  

b) Tratar o público com cortesia, de modo universal e igualitário, evitando ter com ele qualquer tipo de transtorno;  

c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CREDENCIANTE e seus 

funcionários;  

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte o objeto do presente contrato, em 

que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução objeto deste TERMO DE 

CREDENCIAMENTO; 

e) Abster-se de cobrar qualquer valor dos usuários, sob qualquer título ou pretexto.  

f) Permitir a fiscalização dos serviços pela Sec. Municipal de Esporte, Cultura e Lazer, em qualquer tempo, e mantê-

lo permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;  



 
 
 
  
 
 
 

 

g) Manter durante toda a vigência do termo de credenciamento as mesmas condições de habilitação do momento 

do credenciamento; 

 h) Comunicar à Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento;  

i) O CREDENCIADO responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, sendo ainda 

responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a execução dos 

serviços ou deles decorrentes.  

k) O CREDENCIADO durante a vigência do presente Termo de Credenciamento obriga-se a manter todas as 

condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital do Chamamento Público. O credenciado deverá estar no 

local indicado para o evento em até 01(uma) hora antes do início da realização. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

a) Expedir as ordens de serviço;  

b) Comunicar, de imediato, qualquer alteração na forma de prestação dos serviços; 

 c) Conferir e aprovar os serviços realizados;  

d) Efetuar o pagamento dos serviços realizados nos moldes deste instrumento;  

e) Prestar aos credenciados, todas as informações necessárias o bom desempenho dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA - DO DESCREDENCIAMENTO 

Poderá ser realizado o descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 

credenciamento. 

O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do item 9.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento 

de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do item 9.1, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma 

estabelecida na legislação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

O credenciado estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital e às demais 

cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, garantida a prévia defesa em processo regular, poderá o 

MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, aplicar à contratada as seguintes sanções, conforme o caso, sem prejuízo das 

demais cominações aplicáveis: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa de 10 % (dez por cento) sobre o valor da contratação; 



 
 
 
  
 
 
 

 

c) Rescisão Contratual; 

d) impedimento de licitar e contratar; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

A advertência será aplicada nos casos de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem 

prejuízo ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 

A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 2% (dois por cento), pelo atraso na prestação de serviços ou 

prestação de serviços que não atendam as especificações do objeto licitado, recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, corridos, uma vez comunicada oficialmente, sem prejuízo de outras cominações cabíveis. 

A penalidade de  impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pelo prazo de até 02 

(dois) anos, poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 

descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação contratual, mesmo que desses fatos não resultem prejuízos 

ao MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS. 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que o licitante ressarcir o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) Pelo não cumprimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato. 

b) À licitante que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos deste contrato. 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO  

Os contratos decorrentes deste credenciamento entram em vigor na data de sua publicação, e terão vigência até o 

dia 31/12/2026. O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, de acordo com o que dispõe o art. 

107 da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, a critério do Município de Tunápoli/SC. 

No primeiro ano de sua vigência o valor será fixo. Em caso de prorrogação, poderá ser corrigido pela variação do 

IPCA ou outro indexador que vier a substituí-lo, dos últimos doze meses.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO  



 
 
 
  
 
 
 

 

O Município exercerá fiscalização por meio do gestor do contrato sobre os serviços credenciados e sobre as pessoas 

a eles vinculadas, reservando-se ao direito de recusar ou sustar a prestação dos serviços que não estejam sendo 

executados dentro das condições estipuladas neste credenciamento. 

 PARÁGRAFO ÚNICO - Quando detectadas irregularidades, o Município solicitará ao credenciado que envie suas 

justificativas, por escrito, no prazo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da solicitação. 

A Secretaria indicará os servidores abaixo para atuarem como gestor e fiscal do contrato: 

Gestor: 

Nome:  Carlise Inês Groth Lezonier 

Cargo: Gerente de Gestão de Contratos 

Matrícula:  736 

E-mail:  carliselezonier94872@gmail.com 

Fiscal: 

Nome:  Marlei Giehl 

Cargo: Coordenadora Municipal da Terceira Idade 

Matrícula: 1417 

 

Nome:  Elimar Frizon Vaccarin 

Cargo: Diretor de Cultura 

Matrícula:  1494 

E-mail:  elimarfrizon1234@gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAI E DO FORO  

O presente contrato poderá ser alterado, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo, com 

renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação 

introduzida pela Emenda Constitucional nº 19/98. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias iguais e 

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Tunápolis - SC.,  

_______________________   _________________________ 

Prefeito 

Credenciante              Credenciada 

 

TESTEMUNHAS: 

 



 
 
 
  
 
 
 

 

------------------------------------   ------------------------------------------- 

Nome:      Nome:  

CPF:      CPF:  

 

Assessoria Jurídica 
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